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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 51/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público os recursos indeferidos para o empreendimento Parque da Mata e que, conforme Resolução Sehab 44/2015, interpuseram recurso no dia 28/09/2015:
1. ABIGAIL RIBEIRO DOS SANTOS- CPF: 020771908-09

2. ANA MARIA DE MOURA – CPF: 375504578-83

3. ARLETE SANTOS DE SOUZA – CPF: 309898978-50
4. BARBARA HARUMI EGUCHI PORCEL – CPF: 065178406-50

5. BIANCA ALMEIDA MANCINI OLIVEIRA – CPF: 411255058-85

6. CAMILA GOMES DA CRUZ – CPF: 280210308-36

7. DENISE DA SILVA FERREIRA – CPF: 072433919-09

8. EDILAINE ALVES TOLEDO – CPF: 455443908-94

9. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA – CPF: 400918558-96
10. GLAUCIA MARQUES ONÓRIO – CPF: 216917098-75
11. JOSÉ CARLOS RODRIGUES SILVA – CPF: 320474078-18

12. JOYCE ANTUNES DA SILVA NOGUEIRA- CPF: 320580018-42

13. JULIANA FERREIRA DOS SANTOS – CPF: 389447558-76

14. LUCI PEREIRA SOUZA – CPF: 551666016-53

15. MARIA APARECIDA DOS SANTOS – CPF: 280377608-12

16. MARIA ONDINA DE OLIVEIRA PRETO – CPF: 752773958-49

17. NEUSA SILVERIO PEREIRA – CPF: 362022868-06
18. PATRICIA ROSANE DE MOURA SILVA – CPF: 312807388-04

19. ROSANA PIRES – CPF: 330393598-00

20. ROSANGELA MARIA SILVA – CPF: 122719458-79

21. ROSILEI DE PAULO VITOR – CPF: 110251168-44
22. ROSELENA DO AMARAL – CPF: 295695578-00
23. SARA REGINA MACHADO – CPF: 303546008-69

24. THAYANI GARCIA BARBOSA – CPF: 411547968-09

25. VALQUIRIA SANTOS DE SOUZA – CPF: 302966988-22
Art. 2º Tornar pública a resposta da Caixa Econômica Federal referente aos recursos interpostos, conforme Resolução Sehab 44/2015, a qual mantém o indeferimento de todos dos candidatos do Parque da Mata que interpuseram recurso e, também, daqueles candidatos que não interpuseram recurso.
§ 1º Segundo a Caixa Econômica Federal, todas as informações são verificadas através dos sistemas citados na Portaria nº 595/2013 e Portaria nº 412/2015.
Art. 3º Todos os candidatos listados no Anexo 3 da Resolução Sehab 44/2015 estão excluídos do processo de atendimento do Programa Habitacional Parque da Mata.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2015
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
